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ACÓRDÃO
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EMENTA:  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO. ALEGAÇÃO DE OPERAÇÕES BANCÁRIAS FRAUDULENTAS
REALIZADAS EM TERMINAL DE AUTOATENDIMENTO. PROCEDÊNCIA.
APELAÇÃO. FURTO DO CARTÃO DE CRÉDITO E DA SENHA PESSOAL
DE  TITULARIDADE  DO  CONSUMIDOR.  EMPRÉSTIMO  E  SAQUE
REALIZADOS COM CARTÃO DE CRÉDITO CUJA UTILIZAÇÃO REQUER A
DIGITAÇÃO DA SENHA NUMÉRICA DE USO PESSOAL DO TITULAR DA
CONTA.  COMUNICAÇÃO  TARDIA  DO  SUPOSTO  EVENTO  DANOSO.
INEXISTÊNCIA DE FALHA NO SERVIÇO BANCÁRIO. CULPA EXCLUSIVA
DA VÍTIMA E DE TERCEIRO. EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR  DE  SERVIÇOS.  ART.  14,  §3º,  II,  DO  CDC.  SENTENÇA
REFORMADA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PROVIMENTO DO APELO.

1. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa,
pela  reparação  dos  danos  causados  aos  consumidores  por  defeitos  relativos  à
prestação dos  serviços,  salvo  se provar  a  culpa  exclusiva  do consumidor  ou  de
terceiro (art. 14, §3º, II, do Código de Defesa do Consumidor).

2. "É de responsabilidade do usuário a guarda do cartão magnético e do sigilo de sua
senha eletrônica. A comunicação ao banco da ocorrência do furto do cartão bancário
e da respectiva senha é responsabilidade do consumidor; se realizada tardiamente,
após  realização  de  saques  e  compras  pelo  ladrão,  exime  o  banco  de
responsabilidade, por não configurar falha na prestação dos serviços pela instituição
financeira."  (TJMG  -  AC  10686140023850002  MG  -  Órgão  Julgador  Câmaras
Cíveis / 10ª CÂMARA CÍVEL – Publicação 30/06/2017 – Julgamento 30 de Maio
de 2017 – Relator Claret de Moraes)

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à  Apelação
n.º 0000233-80.2014.815.0141, em que figuram como Apelante Banco do Brasil S/A
e como Apelado Francisco Alves da Silva Filho.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação, dando-lhe provimento.

VOTO.
 

O Banco do Brasil S/A interpôs Apelação contra a Sentença prolatada pelo
Juízo  da 1ª  Vara da Comarca de  Catolé  do Rocha,  f.  77/79,  nos  autos  da Ação
Declaratória de Inexistência de Débito c/c Repetição de Indébito e Indenização por
Danos Morais ajuizada em seu desfavor por  Francisco Alves da Silva Filho, que
julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a inexistência da dívida, no



valor de R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais), referente a empréstimo eletrônico
tomado em nome do Autor, condenando a Instituição Financeira a restituir os valores
descontados  em sua  conta-corrente,  acrescido  de  correção  monetária  a  partir  do
pagamento indevido e de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, a pagar
indenização por danos morais, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigida
pelo INPC, desde o evento danoso, com a incidência de juros de mora de 1% ao mês,
desde a citação,  e a adimplir  as custas processuais  e os honorários advocatícios,
arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em suas Razões, f. 82/96, alegou que as operações bancárias questionadas
pelo Apelado foram realizadas com o uso do cartão magnético, exigindo a leitura do
Chip e a digitação de senha secreta, o que afasta a ocorrência de fraude.

Asseverou que,  em razão disso, ou o Apelado realizou o empréstimo e o
saque impugnados ou forneceu seu cartão e senha a terceiros por vontade própria ou
desídia.

Aduziu ainda a  inexistência  de danos indenizáveis e  o  não cabimento da
inversão do ônus da prova, requerendo, ao final, o provimento da Apelação para que
o pedido seja julgado improcedente ou, em caso de manutenção da condenação, seja
reduzido o quantum indenizatório.

Intimado, o Apelado apresentou Contrarrazões, f.  103/105, pugnando pela
manutenção do Decisum ao argumento de que restaram demonstradas as operações
fraudulentas em seu nome.

Desnecessária a intervenção da Procuradoria de Justiça, por não configurar
quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178, do CPC de 2015.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação. 

Nos termos do art. 14, do Código de Defesa do Consumidor, o fornecedor de
serviços responde, independentemente da existência de culpa,  pela  reparação dos
danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, ao
passo que o Inciso II do §3º, do mesmo dispositivo, prevê que o fornecedor não será
responsabilizado se provar a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro1.

O  Autor/Apelado,  correntista  do  Banco  Promovido/Apelante,  alegou  na
Exordial que não celebrou o empréstimo de R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais) e
o saque de R$ 1.000,00 (mil reais) que movimentaram sua conta bancária por meio
de Terminal de Autoatendimento no dia 20 de novembro de 2013, f. 19/20.

Na esteira da jurisprudência dos Tribunais de Justiça pátrios, a instituição
bancária  não  pode  ser  responsabilizada  por  operações  bancárias  realizadas  em
terminais  de  autoatendimento  após  o  furto  do  cartão  e  da  senha  pessoal  do
correntista, notadamente quando estas foram concretizadas antes da comunicação do

1 Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,  independentemente  da  existência  de  culpa,  pela
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem
como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.
[…].
§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:
[…];
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.



extravio2. 

O Apelado instruiu a Inicial com o Boletim de Ocorrência lavrado no dia 19
de dezembro de 2013 na 8ª Delegacia Regional do Município de Catolé do Rocha, f.
15, por meio do qual declarou que os seus documentos pessoais, incluindo o cartão
de crédito e a respectiva senha pessoal, foram furtados enquanto estavam guardados
na bolsa de sua esposa.

O  fato  de  ter  sido  furtado  o  cartão  acompanhado  da  senha,  pessoal  e
intransferível, no âmbito da responsabilidade do Recorrido configura excludente da
responsabilidade por culpa exclusiva da própria vítima e do terceiro fraudador, não
havendo como reconhecer o direito pleiteado por danos decorrentes de sua própria
negligência e ausência de cuidado.

Posto isso, conhecida a Apelação, dou-lhe provimento para, reformando
a Sentença, julgar improcedente o pedido e, invertendo o ônus sucumbencial,
condenar  o  Apelado  ao pagamento das  custas  processuais  e  dos  honorários
advocatícios,  que  arbitro  em  R$  500,00  (quinhentos  reais),  suspensa  sua
exigibilidade, nos termos do §3º, do art. 98, do Código de Processo Civil/20153,
2 APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO - FURTO DO
CARTÃO  MAGNÉTICO  E  SENHA  -  COMUNICAÇÃO  DO  FATO  AO  BANCO  APÓS
REALIZADOS  SAQUES  E  COMPRAS  PELO  LADRÃO  –  CÓDIGO  DEFESA  DO
CONSUMIDOR  -  APLICAÇÃO  -  RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  DA  INSTITUIÇÃO  -
CULPA EXCLUSIVA DO CONSUMIDOR - RECONHECIMENTO - DEVER DE INDENIZAR –
INEXISTÊNCIA. 1- O prestador de serviço tem responsabilidade objetiva pela reparação dos danos
causados  aos  consumidores  por  defeitos  verificados  na  sua  prestação,  só podendo ser  elidida na
hipótese de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 2- É de responsabilidade do usuário a
guarda do cartão magnético e do sigilo de sua senha eletrônica.  3- A comunicação ao banco da
ocorrência do furto do cartão bancário e da respectiva senha é responsabilidade do consumidor; se
realizada  tardiamente,  após  realização  de  saques  e  compras  pelo  ladrão,  exime  o  banco  de
responsabilidade,  por  não  configurar  falha  na  prestação  dos  serviços  pela  instituição  financeira.
(TJMG - AC 10686140023850002 MG - Órgão Julgador Câmaras Cíveis / 10ª CÂMARA CÍVEL –
Publicação 30/06/2017 – Julgamento 30 de Maio de 2017 – Relator Claret de Moraes)

APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C PEDIDO DE
RESTITUIÇÃO DE VALORES C/C DANOS MORAIS FURTO DO CARTÃO BANCÁRIO E DA
SENHA  PESSOAL  OPERAÇÕES  REALIZADAS  EM  CAIXA  AUTOMÁTICO  ANTES  DA
COMUNICAÇÃO DO FURTO À AUTORIDADE POLICIAL E À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
CULPA EXCLUSIVA DA CORRENTISTA, QUE NÃO TOMOU OS CUIDADOS NECESSÁRIOS
COM SUA SENHA INEXISTÊNCIA DA RESPONSABILIDADE DO BANCO NAS OPERAÇÕES
REALIZADAS SENTENÇA MANTIDA.Recurso de apelação desprovido. (TJPR - 16ª C.Cível - AC
- 1436328-5 - Região Metropolitana de Londrina - Foro Central  de Londrina - Rel.:  Paulo Cezar
Bellio - Unânime - - J. 03.02.2016)

Responsabilidade  Civil  –  Indenização  por  Danos  Morais  –  Contrato  Bancário  –  Furto  de  cartão
bancário  e  senha  pessoal  –  Autor  que  questiona  única  contratação  de  empréstimo na  sua  conta
bancária,  realizada  por  terceiro  desconhecido  –  Comunicação  tardia,  feita  após  dois  meses  da
ocorrência do fato ao réu – Transações outras que foram realizadas nesse período, com utilização de
cartão magnético – Negligência do próprio correntista evidenciada – Ausência de responsabilidade
objetiva  do  banco no  caso  concreto  –  Improcedência  da  ação  –  Recurso  provido.  (TJSP -  APL
00079300820118260318  SP  -  Órgão  Julgador  12ª  Câmara  de  Direito  Privado  –  Publicação
12/07/2016 – Julgamento 12 de Julho de 2016 – Relator Márcia Cardoso)

3 Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para
pagar as custas,  as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da
justiça, na forma da lei.
[…].
§ 3o Vencido o beneficiário,  as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição
suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao
trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação



por ser ele beneficiário da gratuidade da justiça.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara Es-
pecializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 20 de fevereiro de 2018,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, os
Excelentíssimos  Desembargadores  João  Alves  da  Silva  e  Frederico  Martinho  da
Nóbrega Coutinho.  Presente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene
Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse
prazo, tais obrigações do beneficiário.


